INDICAÇÃO 298, de 2015
“INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a fim de que determine aos órgãos competentes a adoção de providências visando à instalação de uma 2ª Vara na Comarca de Santa Cruz das Palmeiras, tendo em vista as necessidades da população daquela região, que solicita a distribuição de uma Justiça mais rápida e eficiente.”
a) Roque Barbiere – Relator 

